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O ESCRAVO COMO COISA E O ESCRAVO 
COMO ANIMAL: DA ROMA ANTIGA AO BRASIL 
CONTEMPORÂNEO

1

2
3, bem como de qualquer outro sistema escra-

-

2 Por escravidão antiga entendo aqui exclusivamente a escravidão presente na Antiguidade clássica. A expressão 
escravidão antiga tem sido usada, muitas vezes, para designar a escravidão no Brasil do período colonial ou imperial. 
Mas isto é ambíguo, uma vez que não permite distinguir este sistema escravocrata brasileiro dos sistemas escravocratas 
da Antiguidade, tradicionalmente chamados de escravidão antiga. Mais apropriado seria designar o sistema escravo-
crata vigente no Brasil até 1888, bem como os demais sistemas americanos pré-abolição, de escravidão moderna. 
Cf. REZENDE FIGUEIRA (2004, p. 438).
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I. O escravo como coisa

status 

res mancipii ou mancipia, 
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3
4 Res persona

res
4

5

enquanto res

5

a condição jurídica do escravo é dominada pelo princípio de que o escravo é uma 

coisa (res), um animal de que o proprietário pode dispor à vontade, tendo sobre 

ele o poder de vida e morte (vitae necisque potestas). Sendo apenas uma coisa, 

um animal, o escravo não tem personalidade: servus nullum caput habet (Gaius I 

1, 16, de capitis minutione, 4). Em consequência, o escravo não podia ter família 

e a união entre escravos ou de escravo ou escrava com pessoa livre de outro 

sexo era fato puramente material (contubérnio). Não podia tampouco possuir 

patrimônio, não lhe sendo, pois, lícito ser proprietário, credor ou devedor, nem 

deixar herança. Não podia igualmente ser parte em juízo, porque o processo 

somente era acessível aos homens livres. Se alguém causava ao escravo uma 

3 Capogrossi Colognesi (1979, p. 192) nota que o emprego de mancipium para designar o escravo promoveria “a 

redução do servo a simples objeto de compra e venda”. Todas as citações em latim e outras línguas foram traduzidas 

pela autora do presente artigo.

4 Buckland (1908, p. 3 sqq.) observa, porém, que a palavra persona tinha mais de um signi-cado para os juristas romanos. 

De um lado signi-cava pessoa em sentido amplo, pessoa humana, e o autor aponta várias passagens do Corpus Iuris Civilis 

e do Codex Theodosianus para exempli-car este uso. De outro lado persona podia ser usada em sentido estritamente 

jurídico, isto é, como ente com personalidade jurídica, sujeito de direito. Quando se diz, no contexto do Direito Romano, 

que o escravo não é uma pessoa, é nesse sentido jurídico que a palavra deve ser entendida. Dumont (1987, p. 97) 

também nota que é preciso falar da não-personalidade do escravo em um sentido técnico e restritivo. Mesmo assim, 

é possível a-rmar que a ausência de personalidade jurídica acabava favorecendo socialmente o não reconhecimento 

da humanidade do escravo, na medida em que, na mentalidade dos antigos, a -gura do cidadão – sujeito de direito – e 

a do ser humano pleno coincidiam em grande medida.

5 Digesta 50, 17, 32: quod attinet ad ius ciuile serui pro nullis habentur. Para um tratamento mais amplo da condição do 

escravo como res no Direito Romano cf. Buckland (1908, p. 10-72).
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lesão corpórea, ele não tinha o direito de queixar-se à autoridade: este direito com-
petia ao senhor, como se tratasse de um animal ferido ou de um objeto dani$cado. 
Como as outras coisas, o escravo podia ser objeto de propriedade exclusiva ou de 
co-propriedade; e, se era abandonado, nem por isso $cava livre: tornava-se então 
uma coisa sem dono (servus sine domino), de que qualquer um podia se apropriar 
(PEIXOTO, 1955, p. 255).

sqq

do escravo como res mancipii

6

-

como órganon

ktéma empsychón)7

instrumentum uocale)8

9

6 Cf. Aristóteles, Política, 1253a, p. 3.

7 Cf. Aristóteles, Política, 1253b, p. 30-34.

8 Varrão, Res rustica. I, 17, 1.

9 É preciso observar, porém, que, em Roma, nem todos os escravos estavam condenados a trabalhos pesados ou degradantes, 
no sentido em que o entendemos hoje. Os ofícios servis eram muito variados e muitos deles não tinham nenhuma das 
duas características, como, por exemplo, os serviços domésticos mais especializados (como confeiteiros, chefs de cozinha, 
serviçais de mesa, cabeleireiro e barbeiro, jardineiro, camareiro, acompanhantes de viagem etc.), passando pelo artesanato 
e a as artes (como músicos, dançarinos) até os ofícios relativos às ciências e ao ensino (como médicos, pedagogos e pro-
fessores de ensino primário).
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10

livrar-se de seu escravo, revendendo-o ou mesmo libertando-o quando 

-

-

11

-

-

de iure ao menos de facto

-
12

10 Todavia, a lei romana, notadamente no período imperial, passou a regular este item, prevendo inclusive 

punições aos excessos cometidos pelos senhores. As reformas legais de Adriano (séc. II d. C.) proibiam o 

senhor de matar seus escravos e previam o castigo do exílio para aquele que submetesse seus escravos 

a crueldades. Sobre o problema da morte do escravo causada pelo próprio dono cf. Mommsen, 1899, 

p. 616 sqq.

11 Catão, De agricultura, II, 7.

12 Varrão, Res rústica, 1, 17, 2, compreendendo aqui o uso de camponeses pobres, diaristas e servos 

por dívida.

O ESCRAVO COMO COISA E O ESCRAVO COMO ANIMAL . artigos



142 Revista UFG / Julho 2012 / Ano XIII nº 12

13

14
15

coisa 

-

15

16

13 Sobre isso cf. Schumacher, 2001, p. 107-15, que, à p. 97, desquali�ca a generalidade da equação trabalho 
pesado=trabalho escravo, pois na Antiguidade era comum o uso de trabalhadores livres nos serviços mais pesados. 
Cf. também Dumont, 1987, p. 778 sqq.

14 Cf., por exemplo, as recomendações de Catão, De agricultura, CXLVIII, CLI, CLII et passim.

15 Cf. OIT, 2007, p. 25-31. A título de ilustração, menciono dois casos relatados neste documento: “Carlos, 62 anos, foi 

encontrado doente na rede de um dos alojamentos de uma fazenda de gado, em Eldorado dos Carajás, e internado 

às pressas. Tremia havia três dias, não de malária ou de dengue, mas de desnutrição” (OIT, 2007, p. 29). Segundo o 

depoimento de um trabalhador, na fazenda da qual foi libertado “a água parecia suco de abacaxi, de tão suja, grossa 

e cheia de bichos”. Essa era a água que ele e seus companheiros tinham à disposição para beber, lavar roupa e tomar 

banho (idem, ibidem, p. 30).

16 Bales (2004, p. 15) nota sobre isso: “Embora escravos no sul dos Estados Unidos fossem com frequência tratados 

de maneira horrível, havia, não obstante, um forte incentivo a mantê-los vivos por muitos anos”.
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-
17

18

-

isso19

2. O escravo como animal

17 Cf. Rezende Figueira 2004: 157, 386 et passim.

18 Sobre o aspecto descartável e substituível da mão-de-obra escrava contemporânea 

em comparação com a das sociedades coloniais, cf. Bales, 2004, p. 14 sqq., que fornece 

também um quadro comparativo entre “the old and new slavery”. Para quadros compa-

rativos semelhantes, considerando-se a realidade brasileira, cf. OIT, 2007, p. 34 e Rezende 

Figueira, 2004, p. 438.

19 Ou é, no máximo, uma “mercadoria disfarçada”, cf. Rezende Figueira, ibidem, p. 42 e 435.
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topos

20

res

-

sq

lex Aquilia

21

-

-

andrápodon 

tetrapoún 22

20 Sobre vários aspectos deste paralelo na literatura latina e grega cf. Avila Vasconcelos, 2009, 

p. 45-57.

21 Digesta 9.2.2.2. Sobre esta lei cf. Buckland, 1908, p. 29. Para outras passagens da literatura 

jurídica nas quais escravos e animais são comparados ou tratados como pertencentes à mesma 

categoria cf. Bradley, 2000, p. 111.

22 Sobre isso, cf. Lazzeroni, 1970, p. 165 sqq. e Finley, 1980, p. 99.
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-

cas da vida23

24

comida eles quiserem25

boues -

instrumenta

genus vocale

genus semiuocale
26

Metamorfoses

O Asno de Ouro

23 Aristóteles, Política, 1254b, p. 25-34. Não será o caso aqui de adentrarmos na argumentação dada por Aristóteles 

para esta ideia, que faz parte de sua discutida teoria do escravo natural, desenvolvida no primeiro livro da Política. Para 

um aprofundamento no assunto, cf. Garnsey, 1996, p. 107-27.

24 Cf. Platão, Fedro 81a – 84b. Sobre isso, Avila Vasconcelos, 2009, p. 53 sqq.

25 Xenofonte, Economia, 13, 9. Para a mesma comparação, cf. Aristóteles, Política, 1256b, p. 20-25.

26 Varrão, Res rústica, I, 17,1. O terceiro gênero de instrumenta é o genus mutum, o das ferramentas. Sobre estas e 

outras passagens da literatura antiga cf. Gianotti, 1986, p. 23 sqq. e Bradley, 2000, p. 110 sqq.
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27

-

sonhar com asnos podia ser interpretado como um sinal de miséria e de escra-

vidão28. No romance de Apuleio a similitude entre o homem-asno e o escravo 

é ainda reforçada pelo uso abundante de termos próprios da escravidão para 

caracterizar a vida de Lúcio, enquanto asno, e sua libertação (ou re-humanização) 

ao &nal do romance29. Assim, a estória do asno Lúcio pode ser lida simbolicamente 

como uma estória de escravidão. A despeito de toda a fantasia – ou antes, graças 

a ela – esta estória da metamorfose de Lúcio em um asno tem uma signi&cação 

especial para os estudiosos da escravidão, pois ela permite visualizar de maneira 

muito plástica a proximidade existente “entre todos aqueles que servem, bestas 

e homens” (ANNEQUIN 1998: 115)30.

ibidem

mulato

mulus -

27 Para uma consideração mais ampla deste romance sob o viés da escravidão cf. Avila Vasconcelos, 2009.

28 Cf. Artemidoro, Onirocriticon, 1, 24; 1, 37; 4, 56. Sobre a relação entre a imagem do homem-asno apuleiano e o Oniro-

criticon de Artemidoro cf. ainda Gianotti, 1986, p. 24 sqq. e Annequin 1998, p. 114.

29 Gianotti, 1986, p. 43 sqq., Annequin, 1998, p. 122 sqq., Fitzgerald, 2000, p. 87 sqq., Hidalgo de la Veja, 2000, p. 276 sqq.

30 Cf. Bradley, 2000, p. 123, que comenta acerca das Metamorfoses: “Seu signi&cado especial para os historiadores da 

escravatura é permitir que o processo de animalização, um aspecto comum da relação entre senhor e escravo na socie-

dade clássica, seja visto […] de uma maneira notavelmente grá&ca”.
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31

Edis

mercadoria32 Ordenações Manuelinas -

33

sqq

-

34 -

31 Sobre a etimologia e semântica de “mulato” cf. Houaiss 2007: s.v. “mulato”, s.v. “mulo”, s.v. “burro”.

32 Sobre isso, cf. Bradley, 2000, p. 111.

33 Cf. Ordenações Manuelinas, Livro 4, Título XVI. “Como se podem engeitar os escravos, e bestas, 

por os acharem doentes ou mancos”.

34 O depoimento foi recolhido em 2001 pelo organizador do documento da OIT, Eduardo 

Sakamoto, que participou da ação de libertação deste trabalhador.
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Trabalho escravo no Brasil do Século XXI 

banimento deste da sociedade dos livres, na medida em que 
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Ela oferece a perspectiva de converter seres humanos em um estado de 
docilidade e obediência muda e inquestionável, estado no qual não havia 

virtualmente qualquer limite para as demandas de trabalho, punição e 

disposições que pudessem ser aplicadas a eles e no qual a habilidade dos 

escravos para exercer sua vontade e tomar decisões independentes podia 

ser completamente destruída (idem, ibidem, p. 118).

instrumentum

uocale), isto é, racional35

ktéma émp-

sychon

koinonôn lógou aisthánesthai), ainda 

éxein

36

theríon), o qual se 

sui generis

37

35 Lembre-se que, para os antigos romanos e gregos, a capacidade de falar, enquanto signo de racionalidade, era 

a característica humana por excelência, que distinguia o homem de todos os demais animais. Cf., por exemplo, 

Aristóteles, Política, 1253ª, p. 9-18 e Cícero, De oratore, I, p. 32-33.

36 Aristóteles, Política, 1254b, p. 22 sq.

37 Ao comentar as contradições presentes na situação jurídica do escravo em Roma, Dumont (1987, p. 776) 

observa: “pode-se perguntar se a escravidão não foi o grande fracasso dos jurisconsultos romanos”.
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-

Res

-

ius gentium), mas, quanto ao direito natural 

ius naturale 38

-

39

-
40

41 ) 
42

38 Digesta, 1, 5, 4, 1. Sobre isso, cf. Buckland, 1908, p. 1 sqq.

39 Sobre o problema da humanidade do escravo segundo o Direito Romano, cf. Dumont, 1987, p. 96-106 
e Fitzgerald, 2000, p. 7 sqq., que fornece também referências à literatura $losó$ca sobre o assunto.

40 O escravo podia ainda representar seu senhor em transações comerciais, ter direito a um pecúlio e gozar, 

sobretudo no período imperial, de certa proteção do Estado contra os abusos de seu senhor, podendo 

ser bene$ciado com a intervenção dos tribunos. Sobre isso, cf. Dumont, ibidem, p. 149 sqq.

41 Cf. por exemplo Aristóteles, Política, 1260a. Aristóteles admite que o escravo por natureza tem uma 

certa virtude, porém apenas na medida do necessário. Sobre isso, cf. Garnsey (1996, p. 112). Já entre os 

estóicos era difundido o princípio de que todos os seres humanos tinham potencial para serem plenamente 

virtuosos. Sobre isso, cf. Garnsey, ibidem, p. 139 sqq. com indicação de fontes correspondentes.

42 Cf. Sêneca, De bene"ciis, III, p. 18-27.
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status

sensum humanum)43

liberum arbitrium
44

-

ibidem

-

sqq

43 Apuleio, Metamorfoses, III, 26, 1.

44 Apuleio, Metamorfoses, X, 35, 2. Lúcio foge e refugia-se em uma praia perto do porto de Corinto, onde ele dirigirá suas preces 

a Isis, sua libertadora (cf. Metamorfoses, XI, 1 sqq.).
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fugir

Conclusão
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